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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

PORTARIA Nº 006 DE 02 DE MAIO DE  2016  

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos e dá outras providências. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1º - Conceder autorização ao servidor abaixo relacionado, a conduzir os veículos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal para a realização de serviços públicos, dentro 

da autonomia de sua CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem Servidor 

 

01 

 

CLODOALDO RIBEIRO TAVEIRA JUNIOR 

 

Art. 2º - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde 

também permanecerão nos finais de semana e feriados. 

 

Art. 3º - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, somente 

será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa 

e escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art. 4º - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2016. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 
 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

          PORTARIA INTERNA Nº 79/2016 DE 03 DE MAIO DE 2016. 

 

          DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, 

de 22 de dezembro de 2009. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 03 de maio de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Helena Maria 

Correia Batista 
128406 

Auxiliar de 

Serviços Diversos 
Educação 

180 dias 

03/05/2016 

a 

29/10/2016 

 

Prorrogação 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DEFINITIVA 

 

 

Polo Ativo: Município de Rondonópolis 

Polo Passivo: MENDONÇA E DELGADO FILHA LTDA - ME 

Sanção: Rescisão unilateral do contrato 3205/2011, declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública e multa por inadimplemento 

contratual. 

 

 

I – DOS FATOS 

 

Conforme consta nos autos (fls. 32-35) foi aplicada pena pecuniária a MENDONÇA 

E DELGADO FILHA LTDA - ME por descumprimento do contrato 3205/2011, com 

prazo recursal de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação, que se deu com a 

publicação no Diário Oficial – DIORONDON Nº 3679 e no Diário Oficial do Estado 

de Mato Grosso Nº 26747, no dia 29/03/2016, após 03 (três) tentativas de intimação 

por AR em anexo. 

 

A intimação se efetivou no dia 29/03/2016, e transitou em julgado no dia 13/04/2016, 

conforme certidão nos autos, sem interposição de recurso. 

 

II – DA DECISÃO 

 

Haja vista que o prazo recursal se findou em 12/03/2016 sem recurso interposto pela 

intimada, seja cumprida a decisão administrativa nos moldes a seguir: 

 

- Encaminhar à Secretaria de Administração, para que proceda o registro das sanções 

administrativas aplicadas a empresa junto ao cadastro ou setor competente; 

 

Encaminhar à Secretaria Municipal de Receita, a fim de que sejam lançadas as 

multas em dívida ativa, nos termos da decisão administrativa, expedindo a respectiva 

certidão (C.D.A) e expedida da petição de execução fiscal, encaminhando-se ao setor 

competente (Procuradoria Fiscal) para ajuizamento. 

 

 

Rondonópolis – MT, 13 de abril de 2016. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

CPF: 203.770.611-15 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 12/2016 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

 

 

O Senhor: PERCIVAL SANTOS MUNIZ, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do art. 25, inciso I, da Lei Federal n°. 8.666, de Junho de 1.993, 

RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

12/2016, com fulcro Parecer Jurídico nº. 148/2016, emitido e subscrito pelo Dr. 

RAFAEL XAVIER DE PAULA, Procurador Geral Adjunto do Município e pela 

Drª. SUELEM RAMIRES GUIMARÃES, Assessora Jurídica da Administração, 

que autorizam a modalidade de Inexigibilidade de Licitação, diante da situação 

fática, a contratação em favor da empresa: R M FERREIRA ME, situada na rua 

Cecilia Meireles, nº61, Jardim Atlântico, Rondonópolis-MT. CNPJ: 

08.658.564/0001-28. 

 

OBJETO: Aquisição de peças destinadas para conserto do aparelho de raio x, 

modelo ALTUS 543 HF, marca SAWAE, pertencente ao CEADAS. 

  

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 5.937,41 (cinco mil, novecentos e trinta e 

sete reais e quarenta e um centavos). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial da União (DOU), Diário 

Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no 

jornal de circulação local A Tribuna, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

                                   

 Rondonópolis-MT, 2 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

       PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

     Prefeito Municipal 

 

 

 

 

   ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO                                     
Secretario Municipal de administração                

 

 

 

 

   LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

         Procurador Geral do Município 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 27/2016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor PERCIVAL SANTOS MUNIZ, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do inciso VIII, do art. 24, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de Junho de 

1.993. RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

27/2016, com fulcro Parecer Jurídico n.º 46/2016, emitido e subscrito pelo Dr. 

RAFAEL XAVIER DE PAULA, Procurador Geral Adjunto do Município e 

pela Dra. CLÉA RENATA NOGUEIRA PRADELA Assessora Jurídica da 

Sinfra, que autorizam a modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação 

fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação a favor da empresa: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

Sociedade Anônima de Economia Mista, personalidade jurídica de direito privado, 

instituída pela Lei Municipal n.º 523, de 08/07/77, com sede social na Avenida 

Doutor Paulino de Oliveira nº 1.411, Bairro Cascalhinho, nesta cidade de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.940.848/0001-

99.  

 

OBJETO: Contratação de Empresa destinada para Execução e Pavimentação 

Asfáltica TSD e Drenagem de Águas Pluviais no Bairro Serra Dourada, neste 

município, conforme anexo. 

 

VALOR TOTAL DISPENSA:  

R$ 2.526.824,73 (dois milhões e quinhentos e vinte e seis mil e oitocentos e vinte 

quatro reais e setenta’ e três centavos). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da UNIÃO (DOU), no 

Diário Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON 

e no jornal de circulação local A Tribuna, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

             Rondonópolis-MT, 3 de maio de 2016. 

 

 
 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO                                      
Secretario Municipal de administração                

 

 
 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL 28/2016 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 20/2016 

Julgamento de Recursos Administrativos 

 

Recorrentes:  

 

 DMD ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA.  

 

 SOUL PROPAGANDA LTDA ME. 

 

I – DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

Trata-se de Procedimento Licitatório, na modalidade Concorrência Pública, para 

contratação de Agência de Publicidade para realizar os serviço de: estudo, 

planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação, 

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e aos 

demais meios de divulgação objetivando promover a venda dos bens e serviços de 

qualquer natureza, difusão de ideias e informação ao publico em geral para a 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

Recebidas os recursos administrativos, foram remetido cópia a todos os licitantes, 

participantes da Concorrência Pública nº 20-2015, para no prazo, estipulado no art. 

109 da Lei 8666-93, protocolassem as contras razões, e, as licitantes L.R 

MACHADO ME, ÉPOCA PROPAGANDA LTDA e AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE GONÇALVES CORDEIROS LTDA EPP. 

 

II – DA TEMPESTIVIDA DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

 

Conforme consta dos registros de protocolo dos Recursos Administrativos 

interpostos por ambas às agências – SOUL PROPAGANDA LTDA. – Protocolo nº 

20.094/2016 e DMD ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA – Protocolo nº 

20.033/2016, deram-se no dia 18/04/2016. 

 

O vencimento do prazo para apresentação do Recurso Administrativo se deu no dia 

18/04/2016 até as 18:00 horas, de forma que a interposição se deu de forma 

tempestiva. 

 

Superada a questão preliminar, no tocante a tempestividade, passa-se a análise 

meritória do Recurso Administrativo. 

 

III – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVO INTERPOSTOS. 

 

A DMD ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA impetrou recurso dentro dos 

prazos estabelecidos pelo edital da referida licitação e pede que a proposta técnica 
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apresentada pela referida agência seja reavaliada pela subcomissão de licitação, 

especialmente os itens relacionados à capacidade de atendimento.  

 

A empresa, em seu recurso, ainda alega que houve erro material nas notas atribuídas 

às agências que disputaram o certame e pede ainda que seja feita a revisão das notas 

atribuídas. 

Já a SOUL PROPAGANDA LTDA ME apresentou recurso administrativo pedido a 

desclassificação das licitantes ÉPOCA PROPAGANDA LTDA, L R MACHADO 

ME E AGÊNCIA DE PUBLICIDADE GONÇALVES CORDEIRO LTDA EPP, 

alegando que as referidas empresas violaram artigos do edital. 

 

Com relação a ÉPOCA PROPAGANDA LTDA, a recorrente, SOUL 

PROPAGANDA LTDA ME alega a violação do item 9.2.3.2.1 nos subitens “c”, “d”, 

“f” e “g” do edital. 

 

No mesmo recurso, a SOUL PROPAGANDA LTDA ME acusa a agencia LR 

Machado ME de violar o item 9.2.3.2.4 do edital que teria extrapolado o número 

máximo de páginas que são 14. 

 

Com relação a AGÊNCIA DE PUBLICIDADE GONÇALVES CORDEIROS 

LTDA EPP a reclamação é sobre uma possível violação do item 9.2.3 do edital; 

ademais a referida agência pede a desclassificação das agências L.R MACHADO 

ME, ÉPOCA PROPAGANDA LTDA e AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 

GONÇALVES CORDEIROS LTDA EPP. 

 

IV – DAS  CONTRARRAZOES 

 

A L. R MACHADO ME respondeu em suas contrarrazões, a necessidade da 

subcomissão de licitação, manter a sua decisão inicial com relação a pontuação das 

agências envolvidas no processo e argumenta de forma clara que o processo 

licitatório está ocorrendo de forma transparente, e, argumenta ainda que de forma 

alguma houve erro formal na contagem de pontos da subcomissão, e que na verdade 

o equivoco partiu da própria recorrente, DMD ASSESSORIA E PROPAGANDA 

LTDA, a pontuação foi feita de forma correta e parcial 

 

No mesmo documento a licitante L. R MACHADO ME, ainda respondeu a SOUL 

PROPAGANDA LTDA ME, alegando, que a mesma trabalhou explicitamente 

dentro do que pedia o edital. 

 

A licitante ÉPOCA PROPAGANDA LTDA também se defendeu alegando que a 

acusação da SOUL PROPAGANDA LTDA ME não merece prosperar afirmando 

que muitos Tribunais vem entendendo pela relativização do formalismo, a mesma 

agência ainda alega que não houve dano ao processo ou prejuízo. 

 

A AGÊNCIA DE PUBLICIDADE GONÇALVES CORDEIROS LTDA EPP 

apresentou em suas contrarrazões que cumpriu o edital do processo licitatório e que 

ainda não se poderia acatar o pedido da licitante DMD ASSESSORIA E 
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PROPAGANDA LTDA em rever a pontuação com os novos dados apresentados 

pela agência o que feria o processo licitatório. 

V – DECISÃO 

 

A subcomissão de licitação fez uma reavaliação previa do material e com relação 

aos recursos rejeita na totalidade todos os pedidos, pois as contrarrazões das 

empresas citadas foram de certa forma bastante convincente. 

 

Vale destacar que o pedido da licitante DMD ASSESSORIA E PROPAGANDA 

LTDA sobre o aludido erro não merece prosperar, pois na verdade em nenhum 

momento houve erro na soma das pontuações, a referida agência interpretou os 

números de forma equivocada, pois foi feita a soma pela DMD ASSESSORIA E 

PROPAGANDA LTDA em cima de números em uma planilha sem o 

acompanhamento do cotejo do envelope 2 e por isso houve essa diferença. Se for 

pego os números com o cotejo ficará claro que não há qualquer erro de soma. 

 

Na questão dos pedidos de desclassificação das agências L.R MACHADO ME, 

ÉPOCA PROPAGANDA LTDA e AGÊNCIA DE PUBLICIDADE GONÇALVES 

CORDEIROS LTDA EPP, a subcomissão entende que nos casos citados não houve 

prejuízo material no processo e muito menos identificação ou benefícios à essa ou 

àquela agência, portanto o material foi produzido dentro da lisura em que pede e 

merece esse tipo de processo. 

 

Por todo o exposto, entende por bem a subcomissão em negar provimento aos 

Recurso Administrativo interposto pelas agência SOUL PROPAGANDA LTDA e 

DMD ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA. 

 

Rondonópolis, 04 de maio de 2.016. 

 

 

 

Erik Valeriano 

Sub Comissão Técnica 

 

 

Thiago Marques Mattar 

Sub Comissão Técnica 

 

 

 

 

Ricardo Da Costa Pinto 

Sub Comissão Técnica 

 

 

 

 

 

Lucas Perrone 

Assessor de Comunicação 

da Prefeitura 

De acordo  

 

 

Percival Santos Muniz 

Prefeito do Município de 

Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 MÊS/ANO:MAIO/2016 
 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGENCIA VALOR Nº. NE 

 

4º TERMO ADITIVO DE PRAZO CODER 30/2015 ADITIVO DE PRAZO 90 DIAS DE 

VIGÊNCIA  

  

 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO CODER 324/2015 ADITIVO DE PRAZO 180 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 90 

DIAS EXECUÇÃO 

  

 

4º TERMO ADITIVO DE  VALOR UNIÃO TOTAL 

ENGENHARIA LTDA-EPP 

367/2015 ADITIVO DE  VALOR  R$ 16.680,86  

 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO CODER 383/2015 ADITIVO DE PRAZO 90 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

  

 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO VALCOM CONSTRUÇÕES 

LTDA-ME 

392/2015 ADITIVO DE PRAZO 60 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

  

 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO CODER 508/2015 ADITIVO DE PRAZO 60 DIAS DE 

VIGÊNCIA  

  

 

3º TERMO ADITIVO DE VALOR S.P. MARTINS-ME 536/2015 ADITIVO DE PRAZO  R$ 30.696,49  

 

Rondonópolis-MT, 04 de  Maio  de 2016. 

 

 

Divisão de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade  

___________________________________________________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 

25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS 

PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 03/05/2016. 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 03 de maio de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO 

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

691/2016 691 
João Carlos Félix 

Dascalakis 

Auxiliar Geral 

de Conservação 

de Vias 

Permanentes 

03 dias – a partir de 02/05/2016 – 

Licença Médica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

691/2016 86495 
Mara Lúcia da 

Silva 

Agente de 

Vigilância 

01 dia – no dia 29/04/2016 – 

Licença Médica. 

691/2016 161489 
Elenice de 

Oliveira Reis 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos 

01 dia – no dia 02/05/2016 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

691/2016 221082 
Manoel Marques 

de Souza 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos 

02 dias – a partir do dia 

29/04/2016 – Licença Médica. 

691/2016 130761 
Sônia Maria 

Galdino Barbosa 

Agente de Saúde 

Escolar 

01 dia – no dia 29/04/2016 – 

Licença para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

691/2016 157660 

Cassio Getúlio 

Lohmann 

Zimmermann 

Agente 

Administrativo 

10 dias – a partir do dia 

02/05/2016 – Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE PRORROGAÇÃO DE 

LIÇENÇA MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 

11.770 DE 09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008.     

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

 

 

     Rondonópolis, 03 de maio de 2016. 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO 

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 007, de 28 DE ABRIL DE 2016. 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social em reunião Ordinária 

realizada no dia 28 de abril de 2016, no uso de suas atribuições legais e; 

 

 

CONSIDERANDO: 

 

• A Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993/LOAS e suas alterações pela Lei 

Federal 12.435 de 2011, em especial o Artigo 3º e o Artigo 9º; 

• a Norma Operacional Básica/NOB/SUAS de 12 de dezembro de 2012; 

• a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS 

de dezembro de 2006; 

• o Decreto Federal 6.308 de 14/12/2007; 

• a Resolução MDS/CNAS Nº 109 de 11/11/2009, que aprova a Tipificação Nacional 

de 

Serviços Socioassistenciais; 

• a Lei Federal N° 12.101 de 27/11/2009, que dispõe sobre a certificação das 

entidades 

beneficentes de assistência social; 

• a Resolução MDS/CNAS Nº 14 de 15/05/2014 e suas alterações (Resolução CNAS 

nº 13/2011; Resolução CNAS nº 10/2011; Resolução CNAS nº 33/2010); 

• a Resolução CNAS nº 27 de 19/09/2011; 

• a Resolução CNAS nº 33 de 28/11/2011; 

• a Resolução CNAS nº 34 de 28/11/2011; 

        • a Resolução CMAS nº 015 de 27 /11/ 2014. 

 

RESOLVE: 

CÓD. DE 

PUBLICAÇ

ÃO 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

693/2016 201790 
Taina Vicente de 

Sousa Pereira 

Técnico de 

Enfermagem 
Saúde 

60 dias – do dia 

26/07/2016 a 23/09/2016. 
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 Artigo 1º- Cancelar a inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS da  Associação das Senhoras de Rotarianos - ASR, considerando que o 

serviço proposto não se encontra em consonância com a legislação da Política 

Nacional de Assistência Social – PNAS. 

 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação e 

publicação.                          

 

 

Rondonópolis, 04 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 006, de 28 DE MAIO DE 2016. 

Dispõe sobre a aprovação da Devolução de recursos financeiros concernente ao 

Termo de aceite/2014 referente aos Serviços de Acolhimento para crianças e 

adolescentes  

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em 

reunião Ordinária realizada no dia 28 de maio de 2016, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS, e, 

 

CONSIDERANDO, o Termo de Aceite do Plano de Serviço de Acolhimento para 

crianças e Adolescentes em suas modalidade: Unidade de Acolhimento Institucional  

(casa Abrigo Rotativa), qual foi implantado, entretanto a Unidade Residencial com 

capacidade de acolhimento para 10 crianças/adolescentes, cofinanciamento Federal 

R$: 5.000,00 (cinco mil reais), cujo não foi implantado;  

 

CONSIDERANDO, que a Unidade de Acolhimento Institucional (Casa Abrigo 

Rotativa) atende a respectiva demanda do Município com media inferior a 

capacidade de acolhimento para 20 crianças/adolescentes, nesta perspectiva percebe-

se que não há necessidade de implantação da Unidade Residencial, uma vez que a 

demanda apresentada é atendida pela unidade Institucional; 

 

CONSIDERANDO, que o recurso alusivo a esta Unidade encontra-se em conta 

especifica, qual não foi utilizado, possibilitando a devolução sem nenhuma 

implicação no saldo financeiro desta Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social;  

 

CONSIDERANDO, A Aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social 

CMAS - em Plenária datada de 28 de abril de 2016, conforme consta na Ata nº. 

167/2016.  
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RESOLVE: 

 

1º Aprovar a Devolução de recursos financeiro/Financiamento Federal referente ao 

Termo de Aceite/ 2014/Unidade Residencial (Casa Lar) para crianças e adolescentes.  

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 28/04/2016. 

 

                                                                    Rondonópolis, 04 de maio de 2016. 

 

 

                                             

 

 

 

  

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

“TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2016” 

 

 

 OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS DE REMOÇÃO DO LODO SEDIMENTADO DA LAGOA 

ANAEROBIA, DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DO MATO GROSSO, 

TRANSPORTE ATÉ O LEITO DE SECAGEM, ACONDICIONAMENTO 

NO LEITO DE SECAGEM, E EXECUTAÇÃO DO LEITO DE SECAGEM, 

COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPMANETOS E 

MAQUINÁRIOS NECESSÁRIOS, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.”O 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, deste Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, 

localizada a  Avenida José de Alencar esquina com  a Rua Rio Branco, s/n. Bairro 

Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por ordem do 

Diretor Geral, através de sua Comissão Permanente de Licitação,  que a licitação na 

modalidade Tomada de Preço, foi CONSIDERADA DESERTA, devido ao não 

comparecimento de interessados no certame. 

 

Rondonópolis - MT, 04 de maio de 2016 

 

 

Hermes Ávila de Castro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
____________________________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 34/2016, 04 DE MAIO DE 2016. 

Dispõem sobre a suspenção temporária de todos os procedimentos: Consultas, 

exames médicos e demais serviços de saúde aos segurados comissionados da 

Municipalidade e da outras providências.  

 

 

JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n.º 4.616, de 25/08/2005.  

 

CONSIDERANDO: A Alteração na Atual Gestão Municipal, com prováveis 

alterações no quadro de Servidores Públicos Municipais Comissionados.  

 

CONSIDERANDO: A necessidade de sempre manter o equilíbrio financeiro do 

Instituto Serv Saúde.  

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Restringir a partir do dia 09/05/2016 a inclusão facultativa de novos 

cadastros de conveniados de servidores comissionados. 

 

Artigo 2º - Restringir a partir do dia 01/06/2016, todos os procedimentos para os 

Segurados Comissionados com vinculo relacionado ao município de Rondonópolis-

MT.  

 

Parágrafo Único – A Restrição mencionada abrange também todos Dependentes 

dos Segurados Comissionados. 

 

Parágrafo Único – Os Casos omissos e outros procedimentos pendentes serão 

dirimidos pela Direção do Instituto Serv Saúde.  

 

Artigo 2º - Os Segurados Comissionados deverão comparecer ao Serv Saúde, para 

regularizar seus débitos, haja vista, as alterações na Gestão Municipal. 

 

Artigo 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.     

 

Rondonópolis (MT), 04 de maio de 2016.  

 

 

JACILENE SANTOS SILVA  IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

    Diretora Executiva do SERV SAÚDE  Gerente de Administração e Assistência 

 

 

FLÁVIO SOUZA SIQUEIRA  MARCOS PAULO MODESTO 

             Gerente de Finanças               Assessor Jurídico OAB/MT 15.220 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada no Diário Oficial do Município, 

 na data supra  afixada no lugar público de costume. 

________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI Nº 8.845   -   DE  26 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre revogar a Lei nº 1.868 de 10 de janeiro de 1.992 e dá outras 

providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DECRETOU O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador OLÍMPIO 

ALVIS, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei 

Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica revogada a Lei nº 1.868 de 10 de janeiro de 1.992. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis-MT, 26 de abril   de 2016; 

100ª  da Fundação e 62ª da Emancipação Política 

 

 

 

                                            Vereador Olímpio Alvis 

                                                  1º Vice-Presidente 

 

 

 

                                             Vereador Roni Magnani 

                                                       1º Secretário 

 

PL Nº  03/2016- Ver. Jailton 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI  Nº 8.846   -   DE  26 DE ABRIL DE 2016. 

 

Dispõe sobre a vinculação de aplicação das sobras financeiras do duodécimo 

repassado para a Câmara Municipal de Rondonópolis, e dá outras providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DECRETOU O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador OLÍMPIO 

ALVIS, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei 

Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 
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Art. 1°  As sobras financeiras dos repasses de duodécimo devolvidas a cada ano pela 

Câmara Municipal devem ser aplicadas conforme deliberação da Câmara 

municipal. 

 

Art. 2°  Anualmente, projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, determinará eventual aplicação específica de tais recursos financeiros. 

 

Art. 3°  É vedada a aplicação das sobras financeiras do duodécimo para pagamento 

de vencimentos salariais, de qualquer natureza, abonos, horas extra ou outra verba 

que integre a folha de pagamento dos servidores, estatutários, celetistas ou 

comissionados. 

 

Art. 4.°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Rondonópolis-MT, 26 de abril   de 2016;  

                                  100ª  da Fundação e 62ª da Emancipação Política 

             

 

 

 

                                            Vereador Olímpio Alvis 

                                                  1º Vice-Presidente 

 

 

 

 

                                             Vereador Roni Magnani 

                                                       1º Secretário 

 

 

PL Nº  01/2016 - Ver. Carlos Vanzeli 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

LEI  Nº 8.847   -   DE  26 DE ABRIL DE 2016. 

Estabelece a obrigatoriedade de apresentação de cantores, instrumentistas, bandas 

ou Conjuntos musicais locais na abertura dos Shows ou eventos musicais financiados 

por Recursos públicos. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DECRETOU O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador OLÍMPIO 

ALVIS, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei 

Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° É obrigatória a apresentação de cantores, instrumentistas, bandas ou 

conjuntos musicais locais para a abertura dos shows e apresentações musicais de 

qualquer gênero, financiados por recursos públicos. 
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§ 1° Para fins do disposto nesta lei são considerados artistas locais aqueles que 

residem do Município em que ocorre o show ou a apresentação musical. 

 

§ 2° A forma de seleção dos cantores, instrumentistas, bandas ou conjuntos musicais 

locais deve ser definida pela Secretaria Municipal de Cultura, conjuntamente, com o 

diretor artístico do show ou apresentação musical e, na falta desse, do responsável 

pela produção do evento. 

 

Art. 2° A fiscalização da obediência ao disposto no art. 1° desta lei cabe ao órgão 

responsável pela concessão do financiamento, conforme a regulamentação. 

 

Parágrafo único. O descumprimento da contratação prevista implica a 

obrigatoriedade da devolução integral dos recursos públicos recebidos, nos termos 

da regulamentação. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

  Rondonópolis-MT, 26 de abril   de 2016;  

                                  100ª  da Fundação e 62ª da Emancipação Política 

             

 

 

                                            Vereador Olímpio Alvis 

                                                  1º Vice-Presidente 

 

 

 

                                             Vereador Roni Magnani 

                                                       1º Secretário 

 

 

PL Nº  26/15 - Ver. Thiago Silva 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI  Nº 8.848   -   DE  26 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre implantar locais para estacionamento de bicicletas, tais como 

bicicletários e paraciclos, como apoio e incentivo de uso a esse modal de transporte 

no Município de Rondonópolis, o dá outras providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DECRETOU O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador OLÍMPIO 

ALVIS, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei 

Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os terminais e estações de transferência de passageiros, os edifícios públicos 

municipais ou locais em que funcione qualquer órgão público municipal, as 

indústrias, escolas, centros de compras, supermercados, condomínios, parques e 

outros locais de grande afluxo de pessoas deverão possuir locais para estacionamento 
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de bicicletas, tais como, bicicletários e paraciclos  como parte da infraestrutura de 

apoio a esse modal de transporte. 

 

§ 1° O bicicletário é o local destinado para estacionamento de longa duração de 

bicicletas e poderá ser público ou privado. 

 

§ 2° O paraciclo é o local destinado ao estacionamento de bicicletas de curta e média 

duração em espaço público, equipado com dispositivos para acomoda –las. 

 

Art. 2° O Executivo deverá estimular a implantação de locais reservados para 

bicicletários, em um raio de 100 (cem) metros dos terminais de ônibus do transporte 

coletivo, além do local existente no próprio terminal. 

 

Parágrafo único - A segurança do ciclista e do pedestre é condicionante na escolha 

do local e mesmo para a implantação de bicicletários. 

 

Art.3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Cont. Lei nº 8.848, de 26 de abril de 2016 – Ver. Adonias Fernandes – fl.02 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

  Rondonópolis-MT, 26 de abril   de 2016;  

                                  100ª  da Fundação e 62ª da Emancipação Política 

             

 

 

                                            Vereador Olímpio Alvis 

                                                  1º Vice-Presidente 

 

 

 

                                             Vereador Roni Magnani 

                                                       1º Secretário 

 

PL Nº  20/2015 - Ver. Adonias 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI  Nº 8.849   -   DE  26 DE ABRIL DE 2016. 

Autoriza o Executivo Municipal a instituir o Fórum de desenvolvimento econômico 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso e dá outras providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DECRETOU O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador OLÍMPIO 

ALVIS, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei 

Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 
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Art. 1°Fica autoriza ao Poder Executivo a instituir o Fórum de Desenvolvimento 

Econômico do Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso. 

 

§ 1° O Fórum tem por intuito a formulação de princípios e diretrizes para as políticas 

municipais de Desenvolvimento Econômico, constituindo um espaço consultivo e 

de deliberação e diálogo social acerca de temas e políticas de desenvolvimento local. 

 

§ 2° O referido Fórum também terá como foco a promoção do fortalecimento da 

cooperação com os demais agentes econômicos, promovendo o debate correlato, em 

nível municipal, via temas que tenha ligação direta com as políticas públicas de 

desenvolvimento local. 

 

§ 3° As discussões no que se refere ao desenvolvimento econômico, terá como visão 

precípua a realização de mesas redondas, debates e trocas de ideias,  aproximando o 

setor público do privado e entidades não governamentais, demonstrando assim que 

o progresso econômico de qualquer comunidade está diretamente ligado ao 

desenvolvimento social como um todo. 

 

Art. 2° - Os objetivos do Fórum são: 

I. Formular propostas de princípios e diretrizes para as políticas municipal de 

desenvolvimento local; 

 

II. Constituir um espaço consultivo e de deliberação, divulgação, difusão e diálogo 

social acerca de temas e políticas de Desenvolvimento local; 

 

III. Indicar conexões para a interação entre as políticas de desenvolvimento regional e 

as demais políticas públicas; 

 

IV. Promover o fortalecimento da cooperação e uma maior aproximação com os demais 

entes federados, academia e sociedade em geral; 

 

V. Lançar as bases para o estabelecimento de mecanismos de governança regional no 

Estado; 

 

VI. Promover o debate, em nível municipal de temas relevantes para as Política Públicas 

de Desenvolvimento Regional; 

 

VII. Articular ações que levem à consolidação e harmonização dos diversos programas 

de apoio às iniciativas de desenvolvimento dos sistemas de inovação e arranjos 

produtivos locais; 

 

VIII. Propor revisão e melhorias a lei municipal de política ao incentivo a instalação de 

indústrias; 

 

IX. Propor incentivos a políticas públicas de diversificação econômica e agregação da 

matéria prima; 

 

X. Propor meios de cooperação entre entes da federação para criação de políticas de 

incentivos a instalação de novas empresas/indústrias; 

 

XI. Articular ações para implantação do parque tecnológico na cidade; 

 

XII. Articular a implantação da UNEMAT e UFCER; 
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XIII. Propor políticas de geração de emprego e renda e desburocratização do crédito. 

 

Art. 3° O evento contido na presente lei se dispõe exclusivamente a discutir 

mecanismo de incremento do desenvolvimento local sustentável, da diversificação 

dos segmentos econômicos e da cadeia produtiva, da geração de renda alternativa, 

da economia solidária e do empreendedorismo, incluindo formação profissional e a 

qualificação de mão de obra, visando o crescimento econômico. 

 

Art. 4° O Fórum será realizado, anualmente, sempre dentro do período programado 

para as festividades de exposição da cidade e contará com a participação das 

entidades representativas dos segmentos, comerciais, logísticos, econômicos e 

financeiros, representação dos trabalhadores e instituições de ensino superior e 

tecnológico sediadas no município sendo coordenado pelo Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico de Rondonópolis. 

 

Art. 5° Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico além de 

coordenar o referido Fórum conforme preceitua o artigo anterior, definir os 

partícipes e definir as mesas temáticas de discussão, bem como a composição da 

agenda propositiva do Fórum. 

 

Art. 6° As proposições e relatórios oriundo das discussões no que se reportarem as 

políticas públicas serão remetidas ao Prefeito Municipal para inclusão no plano de 

metas das ações governamentais e nas peças de planejamento, no que couber. 

 

Artigo 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  Rondonópolis-MT, 26 de abril   de 2016;  

                                  100ª  da Fundação e 62ª da Emancipação Política 

             

 

 

                                            Vereador Olímpio Alvis 

                                                  1º Vice-Presidente 

 

 

 

                                             Vereador Roni Magnani 

                                                       1º Secretário 

 

PL Nº  01/2016 - Ver. Thiago Silva 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI  Nº 8.850   -   DE  26 DE ABRIL DE 2016. 

Torna obrigatória avaliação médica para realização de aulas de educação física nas 

escolas da rede municipal e dá outras providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DECRETOU O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador OLÍMPIO 

ALVIS, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei 

Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 
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Art. 1° Fica obrigatória à realização de avaliação médica anual aos estudantes das 

escolas públicas da rede municipal para participação de atividades físicas em aulas 

de educação física. 

 

Art. 2º A avaliação médica deverá concluir e atestar aptidão do aluno para realização 

de atividades físicas ou indicar possíveis restrições. 

 

Art. 3º O aluno que tiver problemas de saúde ou usa qualquer tipo de medicamento 

especial, o responsável devera informar a junta médica da instituição com o laudo 

médico. 

 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas 

próprias consignadas no orçamento. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Rondonópolis-MT, 26 de abril   de 2016;  

                                  100ª  da Fundação e 62ª da Emancipação Política 

             

 

 

 

                                            Vereador Olímpio Alvis 

                                                  1º Vice-Presidente 

 

 

 

 

                                             Vereador Roni Magnani 

                                                       1º Secretário 

 

 

PL Nº  01/2016 - Ver. Dr. Manoel 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ERRATA Nº 001/2016 

 

 

Na Publicação do Resumo do Contrato de Aquisição de Produtos de nº 

019/2016, elencado abaixo, no Diário Oficial - DIORONDON, edição nº 3701, 

em 02.05.2016. 

 

Onde se  lê: R$ 35.685,00 (Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco  

Reais); 

 

Leia-se:  R$ 9.510,00 (Nove Mil, Quinhentos e Dez Reais). 
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Nº CONTRATO CONTRATANTE CONTRATADO OBJETO VALOR VIGÊNCIA 

 

 

019/2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS  

CNPJ N º : 

00.177.279/0001-83 

 

 

 

 

 

EMPLACA SERV. 

DE 

COMUNICAÇÃO 

VISUAL LTDA – ME.  

C N P J / M T :  N º   

17.786.657/0001-29 

 

 

 

Aquisição de produtos para a concessão 

de honrarias, títulos de cidadão (Moção) 

e troféus, para serem entregues nas 

Sessões realizadas pelos Vereadores 

conforme especificações e quantitativos 

apresentados neste instrumento. 

 

 

Valor Total  

do Contrato 

 R$ 9.510,00 

(Nove Mil, 

Quinhentos e 

Dez Reais). 

 

 

25/04/2016 

 

A 

 

31/12/2016 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, quarta-feira, 04  de maio de 2016 

 

 

Lucas Fernando Ramos Cardoso 

Chefe de Setor de Compras 

 

 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

EM BRANCO 
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